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REQUERIMENTO Nº 158/2021 

Data: 19 de abril de 2021 

Ementa: requer o envio de ofício à Presidente da 

Associação Comercial e Empresarial de Marechal 

Cândido Rondon (ACIMACAR), Sra. Carla Rieger 

Bregoli, apresentando os cumprimentos destes 

Vereadores pela sua assunção ao cargo diretivo, 

em seu nome e de todos os membros da nova 

diretoria da entidade. 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do 

presente através de ofício à Presidente da Associação Comercial e Empresarial de 

Marechal Cândido Rondon (ACIMACAR), Sra. Carla Rieger Bregoli, apresentando 

os cumprimentos destes Vereadores pela sua assunção ao cargo diretivo, em seu 

nome e de todos os membros da nova diretoria da entidade. 

 

Referida solicitação se faz necessária tendo em vista que na última 

Quinta-feira (15) se encerrou o mandato da diretoria 2019/2021, que nos últimos 

dois anos, sob o comando do arquiteto Ricardo Luiz Leites de Oliveira, trabalhou de 

forma concreta e louvável em defesa da classe empresarial de Marechal Cândido 

Rondon, como já mencionado em proposição anterior. 

 

Em seu lugar, foi eleita e assumiu como Presidente da entidade a 

empresária Carla Rieger Bregoli, que terá a missão de coordenar as atividades da 

ACIMACAR para o próximo mandato, que certamente, diante do momento que 

vivenciamos, será repleto de desafios. 

 

Assim, estes Vereadores solicitam seja expedido ofício à nova Presidente 

da ACIMACAR, apresentando cópia desta proposição, através da qual reiteramos 

nossos cumprimentos e desejos de sucesso à toda a nova diretoria, na certeza de 

que será profícua a defesa da classe empresarial rondonense, colocando esta 

Casa de Leis sempre à disposição desta brilhante entidade. 

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.  

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 19 de abril de 2021. 
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